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PROTN'Z LO EMeBi e

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, E ALTERA DISPOSITIVO DA
LEI MUNICIPAL Nº 675, DE 19 DE MAIO
DE 2023, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

“A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os
artigos 37, X e XI, a Lei Orgânica Municipal e o art. 75 e 85 da
Lei Municipal nº 675, de 2023, FAZ SABER que o Plenário da
Câmara de Vereadores aprova e o Prefeito sanciona a seguinte
lei:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
conceder reajuste aos servidores públicos do quadro funcional
da Câmara de Vereadores, do Município de Pé de Serra, Estado
da Bahia.

8 1º - A revisão de que trata o caput do artigo incidirá sobre as
remunerações dos servidores públicos do quadro funcional da
Câmara de Vereadores no percentual de 6,97% (seis vírgula
noventa e sete por cento).

8 2º - Fica Alterada a tabela de vencimentos do quadro dos
cargos de provimento efetivo constante do Anexo III da Lei
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Municipal nº. 675/2023 para aplicar o reajuste de que trata o 8
1º do caput deste artigo.

& 3º — A tabela dos vencimentos do quadro dos cargos de
provimento efetivo, constante do Anexo III da Lei Municipal nº.
675/2023, a ser alterada nos termos do 8 1º deste artigo, passa
a vigorar com a redação constante do Anexo I, parte integrante
desta Lei.

Art. 2º -— Fica alterado o Anexo I que trata da tabela dos
símbolos e vencimentos dos cargos de provimento em comissão,
da Lei Municipal nº 675/2023, que passa a vigorar com a
redação constante do Anexo II, parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das dotações próprias consignadas no orçamento vigente do
Poder Legislativo Municipal, para as quais poderão ser abertos
créditos adicionais na forma em que dispõe os artigos 41 e 43
da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 15 de
janeiro de 2024.

Vereador GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS - PT
Presidente

Vereador EDMILSON FERREIRA CARNEIRO - PSD
VICE-PRESIDENTE

ELISMARIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - PT MISAEL BANDEIRA LOPES - UNIÃO
1º Secretário BRASIL

2º Secretário
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ANEXO I
(PROJETO DE LEI Nº. 79, DE 15 DE JANEIRO DE 2024)

ANEXOIII
(Lei Municipal 675/2023)

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
(NOMENCLATURA - QUANTITATIVOS - VENCIMENTO)

& CARGO/FUNÇÃO QUANT VENCIMENTO

Servente 02 R$ 1.392,67
Agente de Segurança Legislativa 03 R$ 2.085,91
Agente Administrativo 05 R$ 2.785,50
Digitador 01 R$ 2.785,50
Redator 01 R$ 2.785,50
Motorista 01 R$ 2.085,91
Escriturário 06 R$ 2.785,50
TOTAL 19

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA,
Estado da Bahia, em 15 de janeiro de 2024.

Vereador GILVANIO FI G IREDO DOS SANTOS - PT
Presidente

Vereador EDMILSON FERREIRA CARNEIRO - PSD
VICE-PRESIDENTE

ELISMARIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - PT MISAEL BANDEIRA LOPES - UNIÃO
1º Secretário BRASIL

2º Secretário
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ANEXO I
(PROJETO DE LEI Nº.79/23, DE 15 DE JANEIRO DE 2024)

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICIPIO DE PE DE SERRA

Estado da Bahia

ANEXO I
(Lei Municipal 675/2023)

TABELA DOS SÍMBOLOS E VENCIMENTOSDOS CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

E SÍMBOLO VALORES '
cc-1 3.850,92

cc-2 3.316,07
Ccc-3 3.102,13

cc-4 2.353,34
Ccc-5 1.818,49

Cc-6 1.658,03

CC-7 1.440,04
sa
MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA,
Estado da Bahia, em 15 de janeiro de ni

Vereador GILVANIO FIGUETREO OS SANTOS - PT
Presidente

Vereador EDMILSON FERREIRA CARNEIRO - PSD
VICE-PRESIDENTE

ELISMARIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - PT MISAEL BANDEIRA LOPES - UNIÃO
1º Secretário BRASIL

2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição legislativa de autoria da Mesa
Diretora desta Egrégia Casa que “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL, E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
MUNICIPAL Nº 675, DE 19 DE MAIO DE 2023, QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nos termos dos artigos 37, Xe XI,
39, 8 4º da Constituição Federal.

A Constituição Federal estabelece no inciso X, do art. 37,
que os subsídios dos membros do Poder Legislativo Municipal
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
assegurando a eles revisão geral anual, o que não se confunde com
alteração ou majoração salarial.

Sendo assim, a revisão geral anual é um direito subjetivo
previsto na Constituição Federal aos servidores públicos do quadro
funcional da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, Bahia, e aos
agentes políticos, objetivando promover a reposição de perdas
financeiras provocadas pela desvalorização da moeda, decorrente de
efeitos inflacionários, relativas ao período de um ano.

Não pode olvidar que, o texto do art. 37, inciso X, da Carta
da Republica, por mais induvidoso que possa parecer numa primeira
leitura, cumpre-nos relembrar que a previsão revisional não se
confunde com o aumento real dos seus subsídios, ou seja, não se
trata de majoração deliberada, mas sim de mera recomposição do
poder aquisitivo da moeda, tão necessária com o histórico
inflacionário em existente no nosso País.
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Desta forma, contamos com o apoio dos nossos ilustres
pares no sentido de aprovação da presente matéria, que tem por
objetivo a recomposição do poder aquisitivo da moeda.

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 15 de
janeiro de 2024. A

Vereador GILVANÍO FIGUEIREDO DOS SANTOS - PT
Presidente

Vereador EDMILSON FERREIRA CARNEIRO - PSD
VICE-PRESIDENTE

ELISMARIO DE OLIVEIRA CARNEIRO - PT MISAEL BANDEIRA LOPES - UNIÃO
1º Secretário BRASIL

2º Secretário
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